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LEI NO 137/2025. 

Receitas Correntes(valores em R$) 



2200- Operaces de Credito 0,00 
2400-Transferências de Capital 50 000,00 

Total da Receuta de Capital 50 '.000 
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1100-Receita de Impostos, taxas e Cont. de Melhoria 	 5.177.400,00 
1200-Contribuiç6es 	 400.000,00 
1300-Receita Patrimonial 	 305 000,00 
1600-Receita de Serviços 	 1 339 000,00 
1700-Transfer8ncias Correntes 	 49 491 500,00 
1Qflfl-fliifr 	Rerith Cnrrn1- c 	 7S 00 00 

O1-PoderLegisIativo_:... .  -  
----  --- _i_ .00p,00 

02 - Poder Executivo  49.096.000,00 
Total do_qco 50.O00.0Q00 

POR NA TUREZA DA DESPESA 

3- Despesas Correntes 47 535 500,00 
3 1 - Pessoal e Encargos Sociais 27 485 500,11 
3.;2 - Juros eEncargos da Divida / I 	0,00 
3 3 - Outras Eespesas Correntes /20.0 	999,89 
4- Despesasde Capital /2.X64 500,00 1  
4 4 - Investimentos 364 500,00 
4.5 - Inversöes Financeiras 0 100 
4.6 - Amortizaço da Divida 1 800 Q00,00 
9- Reserva de Contingência 300'600,60 
9:0 - 1&serva de Contingência 300'.0000,0 

Total dOOrçaThento 50 000 00000 

FOR FuNcAo DE DESPESA 

01 - Legislativa 	 904.000100 
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15 - Urbanismo  777777  ',  2251.500,00 

TD9. 	 2.02e00000 
18 - Gesto Ambiental 	65.000,00 
20-Agncuftura  
26-Tporte ----------------------------- _____________. - _____ --_2.58060,00 
27-Desporto eLazer 	 _6.000,00 
28-EncarosEspeciais 	 2 615 . 	. ..000 00 ,  
99-Reserva deontip,géncia  

Total do Orçamento 	 50.000.000,00 

Artigo 4°- Fica 0 Poder E:cutivo autorizado: 

I. - A abrir 	 . no curso' 	••cuçao orçamentária d 2026, créditosadicionais supementares 
PM 

ate o limitc d 10 % (cIz por cehto) da despesa total fixada por esta Lei, considerando Os 
seguintes recursos: 

a)Por conta do SLJp' ~ ravit fir -ianceiro apurado em balanço patrimonial do exercicio 
anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

b) Provenientes de excesso de arrecadaço, quando o saldo' positivo das diferenças, 
acumuladas, rnês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a, tendência do exerçIcio, na forma;do a.rtigo 43, inciso II ia Lei 4.320/64; 

.. . 	
'\ 	 ... 

c) Provenientes de anulação parcial ou total de dotaçöes orçamentarias ou de creditos 
adicionais, autorizados em lei, na forma do artigo 43,'inciso III da Lei 4 320/64, 

d) Por conta de recurs oritndos operacöes de creditos, na forma do artigo 43, inciso IV 
da L6-4320/64 

II - Realizar, operaçoes de.creditoteo limjte de 20 0% da receita corrente liquid a. 

Parágrafo 1°. - Os créditos adicionais suplementares de que trata o incisn . dest artigo, 
podero ocorrer de forma inter ou intraprogramas, bem como entre as unidades a.: ;iiinistrativas, 
constantes do anexo 6 - Programa de Trabaiho, que integra esta Lei. 

Parágrafo 20 . - Nâo oneram o limite estabelecido no inciso I deste artigo, Os créditos 
adicionais suplementares destinados a reforcar dotacöes orçamentárias relativas a: 

a) Pessoal, e Encargos Sociais; 
b) Juros, encargos e amortizaço da dIvida; 

' ? 
.1 

I 
I 
I 
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